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cursO's): "O Juiz, que atingir 70 anO's 
de idade, fica impedidO' de tO'mar parte 
nO's julgamentO's, seguindO' O'S feitos, 
que até entãO' lhe eram submetidO's, O' 
destinO' previstO' nO' RegimentO' InternO', 
até que sua vaga seja preenchida". 

O decretO'-Iei n. O' 8.527, de 31 de 
dezembrO' de 1945 (que instituiu O' Có
digO' JudiciáriO' dO' DistritO' Federal), 
declara apenas, nO' art. 115, <§ 2.0 , que 
O' Presidente dO' Tribunal de Justiça 
dO' DistritO' Federal, "dentrO' (\e trinta 
dias, antes de haver O' magistradO' atin
gidO' a idade legal para a aposentadO'
ria cO'mpulsória, deverá comunicar êsse 
fatO' aO' MinistrO' da Justiça e NegóciO's 
InteriO'res" . 

EnquantO' nãO' fôr publicadO' O' de·· 
eretO' de sua apO'sentadO'ria, O' juiz terá 
direito a receber O'S vencimentO's pela 
verba própria, dO' pessO'al em atividade, 
o que vale dizer que êle se beneficiará 
também cO'm as majO'rações dO's mesmos 
vencimentO's, concedidas pO'r lei, até a 
expediçãO' daquele ~tO'. 

FO'i dessa maneira que me manifes
tei, de passagem, em O'utrO' processo 
julgado na sessãO' de 9 de nO'vembrO' 
de 1948. (Diário Oficial, de 11 de fe
vereirO' de 1949. pág. 2.024). 

E, anteriO'rmente, Ja havia dito 
(Diário Oficial, de 20 de marçO' de 
1947, pág. 3.764: Revista de DireitO' 
Administrativo, vO'I. VII, pág. 233) : 

"CO'nstituiria uma verdadeira pena 
impO'sta aO' servidO'r da NaçãO' se, pelo 
fatO' de deixar-se de decretar, O'pO'r
tunamente, li. sua apO'sentadO'ria, pO'r 
implemento de idade, lhe nãO' fôssem 
asseguradas as vantagens que acasO' 
auferisse, após atingir a idade para a 
cO'mpulsória, em pleno exercíciO' das 
funções". 

Ademais, é precisO' notar, quantO' aO's 
magistrados, que.. gO'zandO' êles da ga
rantia da irredutibilidade de venci
mentO's (CO'nstituiçãO' Federal, de 1946, 
art. 95, n.o lI) .. O'S prO'ventO's da apo
sentadO'ria, em qualquer dO's casO's pre
viEtos na CO'nstituição, têm necessària
mente que ser iguais aO's vencimentO'S' 
pela rel"pectiva tabela, em vigor na 
data da publicaçãO' do decreto relativO' 
à meEma apesentad:Jria. 

Isto posto.. votO' pel:> registro da con~ 
cessãO' de apO'sentadO'ria aO' Sr. Doutor 
João Rodrigues de Miranda JuniO'r, 
cem os prO'ventO's que lhe fO'ram atri
buídO's. 

Sala das sessões, em 8 de julhO' de 
1949. - A. Alvim Filho. 

EXTRANUMERÁRIO - APOSENTADORIA - CONTAGEM DE 
TEMPO DE SERVIÇO - LICENÇA PRÊMIO 

- A licença-prêmio não gozada é contada em dóbro na 
apuração de tempo de serviço para o efeito de aposentadoria 
de extranumerário. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PROCESSO N.o 30.143 

DECISÃO 

De cO'ncessão de apO'sentadO'ria cO'rr: 
fundamento no art. 1.0 do decretO'-lei 
n.o 8.560, de 4 de janeiro de 1946, 
combinado com o art. 191, § 1.0 da 
ConstituiçãO' Federal, aO' agente auxi
liar da DiretO'ria RegiO'nal dO's CO'rreiO's 
e TelégrafO's nO' EstadO' dO' Pará, Ma-

rianO' Ferreira CastelO' BrancO' (P. 
30.143). - O Tribunal O'rdenO'u O' re
I!'istro da concessãO', uma vez que ao 
licenca-prêmiO' nãO' gozada é cO'ntada 
em dôbrO' na apuração de tempo de 
~ervic;o para O' efeito de aposentadoria 
de extranumeráriO'. 

O Sr. Dr. PrO'curador emitiu nO'vO' 
parecer oral, pelo registrO' da cO'ncessãO'. 
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o Sr. Ministro Alvim Filho funda
mentou o seu voto nos seguintes têr
mos: 

Por decreto de 16 de setembro do 
ano próximo findo, 
sentadoria, com os 
grais, a Mariano 
Branco, no cargo 

concedeu-se apo
vencimentos inte
Ferreira Castelo 

da classe In da 
carreira provisória de agente-auxiliar 
da Diretoria Regional dos Correios e 
Telégrafos do Pará - Parte Suple
mentar - do Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

Feita a remessa do processo ao Tri
bunal, o Sr. Dr. Djalma Monteiro, Di
retor da Segunda Diretoria, proferiu 
em data de 20 de dezembro último o 
parecer do teor seguinte (fôlhas 35 
verso) : 

Deve, a meu ver, ser recusado re
gistro à concessão, por isso que o apo
sentado não contava 35 anos de ser
viço público, não sendo regular a adi
ção de dois anos de licença prêmio, por
quanto os extranumerários não faziam 
jús a essa vantagem. 

Assim, o fundamento da aposenta
doria será outro que não o indicado no 
título de inatividade". 

O Sr. Dr. Leopoldo Cunha Melo, pro
curador junto ao Tribunal de Contas, 
emitiu o parecer nestes têrmos (fls. 
36-37) : 

O art. 23 das Disposições Transitó
rias da Constituição de 18 de setembro 
de 1946, segunda parte, declara: "e os 
atuais extranumerários que exerçam 
função de caráter permanente há mais 
de cinco anos ou em virtude de con
curso ou prova de habilitação serão 
equipaTados aos funcionários, para 
efeito de estabilidade, aposentadoriv" 
licença, disponibilidade e féri'1s". 

Evidentemente, teve-se em vista, no 
dispositivo cOllstitucional citado, bene-

ficiar os extranumerários nas condições 
indicadas, atribuindo-lhes tôdas as ga
rantias e vantagens dos próprios fun
cionários efetivos. 

Como não nos incorporamos aos que, 
despidos de qualquer sentimento de hu
manidade, interpretam as leis de assis
tência social do Estado aos seus ser
vidores, praticando o benigna restTin
genda - e odiosa amplianda - não 
verr..os p'0r onde distinguir-se onde a 
lei não distinguiu, nem quis distinguir. 

Não vemos por onde entender -
licença - dessa ou daquela espécie, 
para excluir da equiparação dada aos 
extranumerários o direito à licença prê
mio, privando-os da contagem em dôbro 
do período dessa licença não gozada 
para os efeitos da aposentadoria. 

Para recente, humana e acertada 
interpretação dada pelo Tribunal de 
Contas sôbre o assunto, interpretação 
muib bem 2dotada no parecer de fls. 
32, informação de fls. 33 e pelo Sr. Di
retor da Desp'esa, concorremos com di
vel'SOS pareceres, dados por escrito e 
sustentados verbalmente quando da dis
cussão dos respectivos processos. 

Opinamos, pois, pelo registro da con
cessão nos têrmos em que foi dada. 
isto é, com 35 anos de serviço, por
tanto, com vencimentos integrais de 19 
de setembro de 1947, a 14 de março de 
1948, data do falecimento da respectiva 
beneficiária". 

VOTO 

De acôrdo com os votos por mim pro
feridcs nos P'l'ocessos ns. 13.391 e 
30.147, de 1948, julgados, respectiva
mente, nas sessões de 9 de novembro 
último (Diário Oficial, de 11 de feve
reiro de 194(), pág. 2.024) e de hoje 
- sou pelo registro da concessão. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 
1949. - A. Alvim Filho. 




